
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

INFORMAÇÕES  SOBRE  VALE  REFEIÇÃO  E  VALE  ALIMENTAÇÃO  DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARAGUATATUBA.

CONSIDERANDO que os servidores não tiveram reajustes nesses ultimos anos e que tal
solicitação visa a valorização dos nossos servidores municipais, que tanto colaboram com o
desenvolvimento da nossa cidade.

CONSIDERANDO que defendo e peço pelo aumento dos VR e VA, sendo  fato que os
municípios  vizinhos  outorgam  de  tal  benefício  ao  servidores  e  que  os  valores  são
consideravelmente maior.

CONSIDERANDO  a  necessidade  do  Poder  Executivo  realiar  estudos  e  programar  o
aumento do valor desse benefício aos nossos servidores municipais. 

REQUEIRO à  Douta  Mesa,  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao
Excelentíssimo  Senhor  José  Pereira  de  Aguilar  Júnior,  Prefeito  Municipal,  para  que
responda a essa Casa de Leis o que segue:

1. Existem estudos para reajustar o valor dos VA e VR ?
2. O executivo Municipal irá enviar a Câmara Municipal um Projeto de Lei dispondo
sobre o reajuste do vale alimentação e vale refeição aos servidores públicos municipais? Se
a resposta for afirmativa, informar por gentileza em que mês enviará o referido Projetode
Lei, e qual o valor passará a ser.
3. Caso a resposta seja negativa,  esclarecer  porque não pretende conceder nenhum
reajuste dos vales aos servidores públicos municipais de Caraguatatuba.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 29 de janeiro de 2024.

Oswaldo Pimenta de Mello Neto

Vereador China
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